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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, aprova o 

texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República do Paraguai para o Desenvolvimento 

Sustentável e a Gestão Integrada da Bacia Hidrográfica do Rio Apa, celebrado 

em Brasília,  em 11 de setembro de 2006. 

Dispõe, ainda, o parágrafo único do Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, que os atos que possam resultar na revisão do Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

A Mensagem n.º 1.143, de 2006, do Presidente da 

República, é acompanhada de Exposição de Motivos do Ministro de Estado das 
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Relações Exteriores e do texto do Acordo de Cooperação entre os dois 

governos. 

A Exposição de Motivos esclarece que “o Acordo dá 

cumprimento ao Artigo 1º do Tratado da Bacia do Prata, de 23 de abril de 1969, 

no qual as Partes se comprometem a promover a identificação de áreas de 

interesse comum e a realização de estudos, programas e obras, assim como a 

formular entendimentos operativos ou instrumentos jurídicos que estimem 

necessários e que propendam, entre outros aspectos, à utilização racional do 

recurso água, especialmente seu aproveitamento múltiplo e eqüitativo, à 

preservação e ao fomento da vida animal e vegetal, bem como à promoção de 

outros projetos de interesse comum, em especial, daqueles que se relacionam 

com o inventário, avaliação e aproveitamento dos recursos naturais da área.” 

Acrescenta que o referido Acordo possibilitará a ambos 

os países coordenarem uma gestão integrada, sustentável e integral, visando à 

melhoria do aproveitamento dos recursos da região e das condições de vida de 

suas populações. 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em 

regime de urgência (RI, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com 

o art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo em exame. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga 

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e 

atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva 

do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 

atos internacionais. 
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Assim sendo, está na competência do Poder Executivo 

assinar o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre 

ele decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e 

no texto do Acordo em análise. Ambos encontram-se em inteira consonância 

com as disposições constitucionais vigentes e com os princípios consagrados 

no ordenamento jurídico em vigor no País. 

Ressalte-se que a assinatura do presente Acordo vai ao 

encontro do estabelecido em nossa Constituição vigente (art. 4º, IX), que 

elenca como  princípio constitucional norteador de nossas relações 

internacionais a “cooperação entre os povos para o progresso da humanidade”.  

Por fim, observa-se que o projeto de decreto legislativo 

ora examinado é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 

320, de 2007. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2007. 

Deputado COLBERT MARTINS   

Relator 
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